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DECRETO N.o 120 
Altera dispositivos do Regulamento do 

Cemitério Municipal., dando outras pro 

vidências. 

O PREFEITO MUNIÇIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RANA, no uso de suas atribuições legais e, 

1.- CONSIDERANDO que o parágrãfo único, do art. 17, 

do Regulamento do Cemitério Municipal, fala em "concessionãrias"; 

2.- CONSIDERANDO que, ate esta data, não houve lici 

tação visando construção no Cemitério Municipal, portanto, inexis 

tem "concessionãrias" a essa finalidade; 

DECRETA: 

Art. 19  - Wartigo 17, do Regulamento do Cemité 

rio Municipal, aprovado através do Decreto n9  059, de 25 de março 
de 1980, 1980, passa a vigorar coma seguinte redação: 

Art. 17 - A construção de carneiras, 

capelas, jazigos, túmulos e .revesti 

.mentos no Cemitério Municipal, 	será 

permitida. as. pessoas jurídicas e fisi 

cas, habilitadas a Prefeitura.e, devi 

. damente, cadastradas juntot ao I.S.S. 

Art: 29  - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA,ES 
TADO DO PARANÁ, aos 27 de junho de 1983. 

ONIO 	 RODRI 0 COEADO SIMÃO 
Prefeito Municipal 	Secre /io Geral 
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